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T.1º- Fica instituída a obrigatoriedade da ostentação do
número de referência e telefone da empresa nos transportes coletivos urbanos em circulação
em cidades com mais de 150 (cento e cinquenta) mil habitantes no estado da Paraíba.

ART. 2º - Os letreiros devem, obrigatoriamente, constar na parte
trazeira dos ônibus com letras legíveis, de forma clara que possibilite a fácil identificação dos
mesmos.

ART. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e a
sua aplicabilidade no prazo de 90 (noventa) dias a contar dessa data.

s, em 06,de Fo bro de 1995.
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JUSTIFICAÇAO rster da As do Plenário

A necessidade de se poder identificar com precisão os veículos que
trabalham como transportes coletivos urbanos nas grandes cidades da Paraíba por parte dos
usuários, se torna prioritário a fim de proteger a população de possíveis irregularidades e,
por outro lado, facilitar também o trabalho de fiscalização das empresas no cumprimento
dessa atividade de largo alcance social.

Hoje, quando muito existe, é uma identificação em letras miudas,
que mal são observadas à distancia, o que, dificultando a leitura por parte da população.

Ao se instituir a obrigatoriedade da divulgação, também, do
telefone da empresa nos veículos,, se resguarda o interesse do cidadão comum para
informações ou denúncias, possibiltando uma integração maior entre a empresa prestadora
de serviço e o seu usuário.
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SNS ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

PROJETO DE LEI Nº 448/96.

INSTITUI OBRIGATORIEDAD DE
OSTENTAÇÃO . DE LEIREIROS EM
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR : Dep VITALFILHO
RELATOR: Dep. LUIZ COUTO

PARECER

RELATÓRIO

Recebe a Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise, o

Projetode Lei N. 448/96, de autoria do nobre Deputado Vital Filho que visa instifuir
obrigatoriedade de ostentação de letreiros em transportes coletivos urbanos e dá outras
providências.

A presente matéria constou no Expediente do dia 09 de maio do
corrente ano, vindo a esta Comissão para nos termos do artigo 41, 1, c/c o aríigo 112, 1, "a", do
Regimento Interno, submeter-se a exame e elaboração de parecer.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Sempre preocupadocom as causas sociais, o DeputadoVital Filho
dentro das suas funçõesde legislador estadual, apresenta Projetoem que instituia obrigatoriedade
de ostentação do número de referência e telefone da empresa nos iransportes coletivos urbanos
em circulação nas cidades com mais de cento e cinquenta (150) mil habitantes do Estado da
Paraíba.

Sem dúvida, o Projeto de Lei vem de forma meritória, facilitar o
trabalho de fiscalização nas empresas no cumprimento desse ramo de atividade, proporcionando,
uma melhor interação entre a empresa prestadora de serviço e o usuário.

Quanto a sua constitucionalidade,a matéria mantém perfeita
consonância com os mandamentos jurídicos constitucionais, sendo assegurada ao legislador aapresentaçãoda presente proposição.



A! MES ' .
e

RS

ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Quanio a técnica legislativa usada, apresento emenda de redação, nos
termos regimentais, acrescendo a matéria, após ementa, a seguinte expressão: "A ASSEMBLÉIA

Li LEGISLATIVA DECRETA; "
Por fim, atenio ao ditames regimentais, expresso meu voto pela

CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 448/96, de autoria do Deputado Vital Filho,
acrescido de emenda de redação, sem alterar-lhe forma ou conteúdo.

o) É o voto.

Sala da Comissão, em 30 de maio de 1996.

Alma? Ad
Dep. LUIZ C

RELATOR

E

. PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação adota e recomenda o
* parecer do Senhor Relator, Deputado LUIZ COUTO, pela declaração de

CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 448/96.

É o parecer.

ev Sala da Comissão, em 30 de maio de 1996.

à Noao po Sê alba. poe dodebbaaba DEP.
Wo

CG US DEP. AÉRCIO PEREIRA
MEMBRO

MEMBRO

discussão única,
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Joao Pessoa, em 25 de Junho de 1996.

Senhor Governador

Encaminho a Vossa Excelência o autógrafo do Projeto de Lei
nº 445/96, de autoria do Deputado VITAL FILHO, que Institui Obrigato-
riedade de Ostentação de Letreiros em Transportes Coletivos Urbanos
e dá outrar providências.

Atenciosamente]

ho Excelentíssimo Senhor
JOSE TARGINO MARANHÃO

GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA

NESTA
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PROJETO DE LEI NO 448/96

Institui Obrigatoriedade de Ostentaçaão de
Letreiros em Transportes Coletivos Urbanos
e da outras providencias.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 1º - Fica instituída a obrigatoriedade da ostentação do — numero

de regerencia e tetegone da empresa nos transportes coletivos urbanos em cirncu-
tação em cidades com mais de 150 (cento e cinquenta) mil habitantes no Estado da

Paraíba.

Ant. 20 -— Os Letreiros devem, obrigatoriamente, constar na parte tra-
zeira dos Onibus com Letra Leguveis, de forma clara que possibilite a facil iden
tificação dos mesmos.

Ant. 30 — Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação e a sua
apticabitidade no prazo de 90 (noventa) dias a contar desta data.

Art. 42 - Revogam-se as disposições em contrario.

Paço do Assembleia Legistativa do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
25 de junho de 1996.

CARLOS
Pres



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

PROJETO DE LEI Nº 448/95.

INSTITUI OBRIGATORIEDADE DE
OSTENTAÇÃO — DE LETREIROS EM
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR : Dep VITALFILHO
RELATOR : Dep. LUIZ COUTO

PARECER

RELATÓRIO

Recebe a Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise, o
Projeto de lei N. 448/96, de autoria do nobre Deputado Vital Filho que visa anstifuir
obrigatoriedade de ostentação de leireiros em transpories coletivos urbanos e dá ouiras
providências. j

A presente matérin constou no Expediente do din 09 de maio do
corrente ano, vindo a esta Comissão para nos termos do artigo 41, 1, e/e o artigo 112, ii, "a", do
Regimento Interno, submeter-se a exame e elaboração de parecer.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Sempie preocupado com as causas sociais, o Deputado Vital Filho
dentro das suas funções de legislador estadmal, apresenta Projeto em que institri a obrigatoriedade
de ostentação do numero de referência e telefone da empresa nos transportes coletivos urbanos
em circulação nas cidades com mais de cento e cinquenta (150) mi! habitantes do Estado da
Paraíba.

Sem duvida, o Proieto de Lei vem de forma meritória, facilitar o
irabaiho de fiscalização nas empresas no cumprimento desse ramo de atividade, proporcionando,
uma melhor interação entre a empresa prestadora de serviço e o usuário.

Quanto a sua constitucionalidade, a matéria mantem verfeita
consonância com os uaudamentos jurídicos cousiliuciouais, seudo assegurada ao legislador à
apresentação da presente proposição.



ESTADO DA PARAÍBA
á ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

- Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Quanto a técnica legislativa usada, apresento emenda de redação, nos
termos regimentais, acrescendo a matéria, após ementa, a seguinte expressão: "A ASSEMBL ÉIA
LEGISLATIVA DECRETA: "

Por Íun, atento ao ditames reguneniais, expresso meu volo pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 448/96, de autoria do Deputado Vital Filho,

acrescido de emenda de redação, sem alterar-lhe forma qu contenido

É o voto.

Saia da Comissão, em 30 de maio de 1996,

”ANA"e is
RELATOR

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação adote e recomenda à
parecer do Senhor Relator, Deputíado LUIZ COUTO, pela deciaração de
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 448/96.

É o parecer.

Sala da Comissão, em 30 de maio de 1996.

Jia pa re 4 Sl. fã a
poDEP. GERVÁSIO MAIA DEP. saEb DEP. AKRCIO PEREIRA

RELATO: MEMBRO

MEMBRO (Qd:
EIALDA

Aprovado o Parecér em
discussão única,

'

em. 20./. 96 ( Y8é
PO,



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIALEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

PROJETO DE LEI Nº 448/95.

INSTITUI OBRIGATORIEDADE DE
OSTENTAÇÃO DE LETREIROS EM
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR : Dep VITALFILHO
RELATOR : Dep. LUIZ COUTO

PARECER

RELATÓRIO

Recebe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise, o
Projeto de lei N. 448/96, de autoria do nobre Deputado Vital Filho que visa instifiir
obrigatoriedade de ostentação de letreiros em trauspories CoEOS urbanos e dá ouiras
providências.

A presente matéria constou no Brida: do dia 09 de maio do
correnie ano, vindo a esta Comissão para nos termos do artigo 41, 1, c/c o artigo 112, ii, "a", do
Regimento Interno, submeter-se a exame c elaboração de parecer.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Sempre preocupado com as causas sociais, o DeputadoVital Filho
dentro das suas funções de legislador estadmal,apresenta Projeto em que instituia nbrigatoriedade
de ostentação do numero de referência e telefone da empresa nos transportes coletivos urbanos
em circulação nas cidades com mais de cento e cinquenta (150) mil habitantes do Estado da
Paraíba.

Sem duvida, o Projeto de Lei vem de forma meritória, facilitar o
trabaiho de fiscalização nas empresas no cumprimento desse raino de atividade, proporcionando,
uma melhor interação entre a empresa prestadora de serviço e o usuário.

Quanto a sua constitucionalidade, a matéria mantem verfeita
consonância com os maudamentos jurídicos constitucionais, seudo assegurada ao legislados a
apresentação da presente proposição.



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Quanto a técnica legislativa usada, apresento emenda de redação, nos
termos regimentais, acrescendo a matéria, após ementa, a seguinte expressão: "A ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DECRETA: "

Por Íun, atenio ao ditames reguneniais, expresso meu volo pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 448/96, de autoria do Deputado Vital Filho,

acrescido de emenda de redação, sem alterar-lhe forma on contenido

É o voto.

Saia da Comissão, em 30 de maio de 1996,

Alb, a od
Dep. LUIZC

RELATOR

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação ndota e recomenda o
parecer do Senhor Relator, Deputado LUIZ COUTO, pela deciaração de
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 448/96.

E o parecer.

Sala da Comissão, em 30 de maio de 1996.

E NANTA ro A ARBeaga*porDEP, GE FAS O MAIA DEP. LUIZ DEP. AKRCIO PEREIRA
RELATO MEMBRO

h UN (E2Z :

AÁRCIZOSELINO, DEP ANTÔNIOIVO — DEEI ZENÓBIO 7 DOTE
j MFMBRO MEMBRO Fr

Aprovado o Parecer em
discussão única,
Em 20... ú..— AEJOE



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

PROJETO DE LEI Nº 448/95.

INSTITUI OBRIGATORIEDADE DE
OSTENTAÇÃO DE LETREIROS EM
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR : Dep. VITALFILHO
RELATOR : Dep. LUIZ COUTO

PARECER

RELATÓRIO

Recebe a Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise, o
Projeto de lei N. 448/96, de autoria do nobre Deputado Vital Filho que visa instifuir
obrigatoriedade de ostentação de letreiros em trausportes laio urbanos e dá ouiras
providências.

A presente matéria constou no Fxpediente. do dia 09 de maio do
corrente ano, vindo a esta Comissão para nos termos do artigo 41, 1, c/c o artigo 112, ií, "a", do
Regimento Interno, subineter-se a exame e elaboração de parecer.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Sempre preocupado com as causas sociais, o Deputado Vital Filho
dentro das suas funções de legislador estadual, apresenta Projeto em que institui a obrigatoriedade
de osientação do numero de referência e telefone da empresa nos transportes coletivos urbanos
em circulação nas cidades com mais de cento e cinquenta (150) mil habitantes doEstado da
Paraíba.

Sem duvida, o Proieto de Lei vem de forma meritória, facilitar o
trabaiho de fiscalização nas empresas no cumprimento desse ramo de atividade, proporcionando,

uma melhor interação entre a empresa prestadora de serviço e o usuário.
Quanto a sua constitucionalidade, a matéria mantem perfeita

consonância com os maudamentos jurídicos constitucionais, seudo assegurada ao legislador a
apresentação da presente proposição.



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA ELEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Quanto a técnica legislativa usada, apresento ernenda de redação, nos
termos regimentais, acrescendo a matéria, após ementa, a seguinte expressão: "A ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DECRETA: "

Por fun, atenlo ao ditames regunentais, expresso meu volo pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 448/96, de autoria do Deputado Vital Filho,

acrescido de emenda de redação, sem alterar-lhe forma on contendo

É o voto.

Saia da Comissão, em 30 de maio de 1996,

Alba Ad
Dep. LUIZ

RELATOR

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação ndota e recomenda o
parecer do Senhor Relator, Deputado LUIZ COUTO, pela deciaração de
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 448/96.

É o parecer.

Sala da Comissão, em 30 de maio de 1996.

Alba ese AN fo pai
— eo-” O MAIA DEP. LUIZCMerPo DEP. AKRCIO PEREIRA

RELATO: MEMBRO
: : RE ZzE :

sp. TARCIZOTELINO — DEP. ANTÔÓNIOIVO DEF, ZENÓBIO T SEANO ——
: MFMBRO MEMBRO — 72. aApre o Parecer em

discussão única,
Em, 20.../.06 Des



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

PROJETO DE LEI Nº 448/95.

INSTITUI OBRIGATORIEDADE DE
OSTENTAÇÃO DE LETREIROS EM
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR : Dep. VITALFILHO
RELATOR : Dep. LUIZ COUTO

PARECER

RELATÓRIO

Recebe a Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise, o
Projeto de lei N. 448/96, de autoria do nobre Deputado Vital Filho que visa anstifuir
obrigatoriedade de ostentação de letreiros em trausportes coletivos urbanos e dá ouiras

providências. j

A presente matéria const no Expediente do din 09 de maio do
corrente ano, vindo a esta Comissão para nos termos do artigo 41, 1, e/e o artigo 112, ii, "a", do
Regimento Interno, submeter-se a exame c elaboração de parecer.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Sempre preocupado com as causas sociais, o Deputado Vital Filho
dentro das suas funções de legislador estacmal, apresenta Projeto em que institi a obrigatoriedade
de ostentação do numero de referência e telefone da empresa nos transportes coletivos urbanos
em circulação nas cidades com mais de cento e cinquenta (150) mil habitantes do Estado da
Paraíba.

Sem duvida, o Proieto de Lei vem de forma meritória, facilitar o
irabaiho de fiscalização nas empresas no cumprimento desse raino de atividade, proporcionando,
uma melhor interação entre a empresa prestadora de serviço e o usuário.

Quanto a sua constitucionalidade, a matéria mantem verfeita
consonância com os umaudamentos jurídicos counstliuciouais, sendo assegurada ao legislador à
apresentação da presente proposição.



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIALEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Quanto a técnica legislativa usada, apresento emenda de redação, nos
termos regimentais, acrescendo a matéria, após ementa, a seguinte expressão: "A ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DECRETA: "

Por fun, alento ao ditames regunentais, expresso meu volo pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 448/96, de autoria do Deputado Vital Filho,

acrescido de emenda de redação, sem alterar-lhe forma ou contendo.

É o voto.

Saia da Comissão, em 30 de maio de 1996,

PáneiEN o
RELATOR

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação adota e recomenda o
parecer do Senhor Relator, Deputado LUIZ COUTO, pela deciaração de
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 448/96.

É o parecer.

Sala da Comissão, em 30 de maio de 1996.|pare 4 EN Sena".. eoVÁSIO MAIA DEP. LUIZCAS b DEP, AKRCIO PEREIRA
D RELATO: MEMBRO

: À ae IA :

HA TAS CIZOYELINO, DEP. ANTÔNIO IVO —pErF. ZENÔBXLoTt SEANOG———
MEM MFMBRO MEMBRO — .
MEMBRO o Us.

Aprenda o Parecer em
discussão únicass Wes.FE

cd) us



ESTADO DA PARAÍBA
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

PROJETO DE LEI Nº 448/95.

INSTITUI OBRIGATORIEDADE DE
OSTENTAÇÃO DE  LETREIROS EM
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR : Dep VITALFILHO
RELATOR : Dep. LUIZ COUTO

PARECER

RELATÓRIO

Recebe a Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise, o
Projeto de lei N. 448/96, de autoria do nobre Deputado Vital Filho que visa instituir
obrigatoriedade de ostentação de letreiros em transpories colelivos urbanos e dá ouiras

providências. p

A presente matéria constou no Expediente do dia 09 de maio do
correnie ano, vindo a esta Comissão para nos termos do artigo 41, 1, c/c o aríigo 112, ii, "a, do
Regimento Interno, subineter-se a exame e elaboração de parecer.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Sempre preocupado com as causas sociais, o Deputado Vital Filho
dentro das suas funções de legislador estacmal, apresenta Projeto em que institi a obrigatoriedade
de ostentação do numero de referência e telefone da empresa nos transportes coletivos urbanos
em circulação nas cidades com mais de cento e cinquenta (150) mil habitantes do Estado da
Paraíba.

Sem duvida, o Proieto de Lei vem de forma meritória, facilitar o
irabaiho de fiscalização nas empresas no cumprimento desse raino de atividade, proporcionando,
uma melhor interação entre a empresa prestadora de serviço e o usuário.

Quanto a sua constitucionalidade, a matéria mantem perfeita
consouâucia com os maudamentos jutidicos cousiliueiouais, seudo assegurada ao legislador à
apresentação da presente proposição.
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" Comissão de Constituíção, Justiça e Redação

Quanto a técnica legislaliva usada, apresento emenda de redação, nos
termos regimentais, acrescendo a matéria, após ementa, a seguinte expressão: "A ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DECRETA: "

Por Íun, atento ao ditames regunentais, expresso meu volo pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 448/96, de autoria do Deputado Vital Filho,

acrescido de emenda de redação, sem alterar-lhe forma on contendo

É o voto.

Saia da Comissão, em 30 de maio de 1996.

Al e ha
Dep. LUIZ CRELATOR

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação adota e recomenda o
parecer do Senhor Relafor, Deputado LUIZ COUTO, pela  deciaração de
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 448/96.

É o parecer.

Sala da Comissão, em 30 de maio de 19956.

Alb,fre EK Sleaga o”
posDEP. peIVÁSIO MAIA DEP. LUIZC DEP, AKRCIO PEREIRA

RELATO MEMBRO
; E si á

h REC, =
Er. 1AR CIZOYELINO, DEP. ANTONIO IVO ER. LE OTMEMBRO MEMBRO

SAD o Parecer em
discussão única

Em 20... LOG ATE
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ESTADO DA PARAÍBA

o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
+ Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Quanto a técnica legislativa usada, apresento emenda de redação, nos
termos regimentais, acrescendo a matéria, após ementa, a seguinte expressão: "A ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DECRETA: "

Por fun, atento ao ditames regunentais, expresso meu volo pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 448/96, de autoria do Deputado Vital Filho,

acrescido de emenda de redação, sem alterar-lhe forma on conteúdo

É o voto.

Saia da Comissão, em 30 de maio de 1996,

Ary pot Aa
Dep. LUIZ C V

RELATOR

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação adota e recomenda o
parecer do Senhor Relator, Depuiado LUIZ COUTO, pela declaração de
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 448/96.

É o parecer.

Sala da Comissão, em 30 de maio de 19956.

AMonee st Alb; pato
É

DEP. GE
à

VAÁSIO MAIA DEP. LUIZ, Muro DEP. AKRCIO PERKIRA
RELATO: MEMBRO

-
ó

N
à A TEA >

CIZOTELINO, DEP. A! foro —pEr ZENÔBIO TOSE. ”
MEMBRO MEMBRO

Vesuo SR
Aprovado o Paredér em

discussão única,
Em 20. ./.96 fe.
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

é Comissão de Constituição, Justiça e Redação

PROJETO DE LEI Nº 448/95.

INSTITUI OBRIGATORIEDADE DE

OSTENTAÇÃO — DE LETIREIROS — EM
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR  : Dep. VITAL FILHO

RELATOR: Dep. LUIZ COUTO

PARECER

RELATÓRIO

Recebe a Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise, o

Projeto de lei N. 448/96, de autoria do nobre Deputado Vital Filho que visa instituir

obrigaloriedade de ostentação de letreiros em trauspories colelivos urbanos e dá outras

providências.
|

A presente matéria constou no Fxpediente do dia 09 de maio do

correnie ano, vindo a esta Comissão para nos termos do artigo 41, 1, c/c o aríigo 112, li, "a", do

Regimento Interno, submeter-sea exame e elaboração de parecer.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Sempre preocupado com as causas sociais, o Deputado Vital Filho
dentro das suas funções de legislador estadual, apresenta Projeto em que institui a nbrigatoriedade.
de ostentação do numero de referência e telefone da empresa nos transportes cojetivos urbanos

——A nas cidades com mais de cento e cinquenta (150) mi! habitantes do Estado da

Sem dúvida, o Projeto de Lei vem de forma meritória, faciliER k
À

a, facilitar
trabalho. de fiscalização nas empresas no cumprimento desse raino de atividade, proporcioa A
uma melhor interação entre a empresa prestadora de serviço e o usuário.

|

Ex Quanto a sua constitucionalidade, a matéria fei

consonância com os maudamentos jurídicos coustiucionais, seudo Tc ço. Seo
apresentação da presente proposição. e.



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Quanto a técnica legislativa usada, apresento emenda de redação, nos
termos regimentais, acrescendo a matéria, após ementa, a seguinte expressão: "A ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DECRETA: "

Por fun, atento ao ditames regunentais, expresso meu volo pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 448/96, de autoria do Deputado Vital Filho,

acrescido de emenda de redação, sem alterar-lhe forma mn contendo

É o voto.

Saia da Comissão, em 30 de maio de 1996,

Almas Md
Dep. LUIZ CQU

RELATOR

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação adote e recomenda o
parecer do Senhor Relator, Deputado LUIZ COUTO, pela deciaração de
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 448/96.

É o parecer.

Sala da Comissão, em 30 de maio de 19956.

Alina po 6 es.SOeoo O MAIA DEP. LUIZ DEP. AKRCIO PEREIRA
RELATO: LEFáino, DEP. AT RãO tvIVOaaa ZENÓBIO TOS '
MEMBRO MEMBRO —

— na(0:
Aprovado o Parecer em

discussão única, =Em 20../.96 De
AARÃO)

rs NOTA
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A[* Comissão de Constituição, Justiça e Redação

PROJETO DE LEI Nº 448/96.

INSTITUI OBRIGATORIEDADE DE
OSTENTAÇÃO DE LETREIROS EM
TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR : Dep. VITALFILHO
RELATOR : Dep. LUIZ COUTO

PARECER

RELATÓRIO

Recebe a Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise, o
Projeto de lei N. 448/96, de autoria do nobre Deputado Vital Filho que visa anstifuir
obrigatoriedade de ostentação de letreiros em trauspories colelivos urbanos e dá outras
providências.

A presente matéria conston no Expediente do dia 09 de maio do
corrente ano, vindo a esta Comissão para nos termos do artigo 41, 1, c/c o artigo 112, ii, "a", do
Regimento Interno, submeter-se a exame c elaboração de parecer.

E o relatório.

VOTO DO RELATOR

Sempre preocupado com as causas sociais, o Deputado Vital Filho
dentro das suas funções de legislador estadual, apresenta Projeto em que instimi a obrigatoriedade
de ostentação do numero de referência e telefone da empresa nos transportes coletivos urbanos
em circulação nas cidades com mais de cento e cinquenta (150) mil habitantes do Estado da
Paraíba.

Sem duvida, o Proteto de Lei vem de forma meritória, facilitar o
irabaiho de fiscalização nas empresas no cumprimento desse raino de atividade, proporcionando,
uma melhor interação entre a empresa prestadora de serviço e o usuário.

Quanto a sua constitucionalidade. a matéria mantém perfeita
consonáucia com os mandamentos Jurídicos cousiliuciouais, seudo assegurada ao legislador à
apresentação da presente proposição.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
= Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Quanto a técnica legislativa usada, apresento emenda de redação, nos
termos regimentais, acrescendo a matéria, após ementa, a seguinte expressão: "A ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DECRETA: "

Por fun, atenio ao ditames regunentais, expresso meu voto pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 448/96, de autoria do Deputado Vital Filho,

acrescido de emenda de redação, sem alterar-lhe forma on contendo

É o voto.

Saia da Comissão, em 30 de maio de 19596,

AlbNo hai
Dep. LUIZ 2.tie Vo!

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação adote e recomenda o

parecer do Senhor Relator, Deputado LUIZ COUTO, pela deciaração de
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 448/96.

É o parecer.

Sala da Comissão, em 30 de maio de 1996.

Alda,pao 4 Sd2 aeDEP, o VÁSIO MAIA DEP.
NESSur b DEP. AKRCIO PEREIRAfr D RELATO: MEMBRO

Rag EN
>

:À PIE ASEER O
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eo. [ok ee
Aprovado o Parçoer em

discussão única,
Em 20. o2FE


